
CONVENÇÃO COLETIVA D E TRABALHO 2018  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E  ATACADISTA DE DIVINÓPOLIS E  
REGIÃO CENTRO-OESTE, CNPJ nº 16.763.526/0001 -63,  neste  ato representado  por seu  
Presidente,  LEVI FERNANDES PINTO ,  
 
E  
 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ,  CNPJ  
nº 17.271.982/0001 -59,  neste  ato representada por  seu Presidente,  LÚCIO EMÍLIO DE FARIA 
JÚNIOR ,  
 
ce lebram a  presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipu lando  as  condições de trabalho 
previstas nas c láusu las segu intes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA -BASE 
As partes f ixam a v igência  da presente Convenção Colet iva de Trabalho no per íodo de 1º de 
janeiro de 2018 a  31 de dezembro de 2018 e a  data -base da categoria  em 1º de janei ro.  
 
CLÁUSULA SEG UNDA –  ABRANGÊNCIA  
A presente  Convenção  Co let iva  de Traba lho  abrangerá a(s )  categoria (s)  dos  empregados no 
comércio  atacad ista  e vare j i sta,  com abrangênc ia  terr itor ia l  em Bom Despacho/MG.  
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – TRABALHO NO FERIADO –  COMÉRCIO EM GERAL  
Desde que as empresas tenham o  CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL  PARA TRABALHO 
EM FERIADO f ica  autor izado o trabalho,  exc lus ivamente,  no fer iado do dia 8/12/2018  no 
comércio  em gera l .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabalhador que prestar  serviço em fer iado terá sua jornada de t raba lho f ixada das 8h00 (o ito  
horas)  às 13h00 (t reze  horas) ,  não sendo permit ida ,  em nenhuma h ipótese,  a  rea l ização de 
jornada de t raba lho ext raord inár ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O comerc iár io  que t rabalhar  neste fer iado fará  jus a  uma grat i f i cação de R$62,00 (sessenta e  
dois  rea is) ,  a  t í tu lo  de a l imentação,  sem natureza sa lar ia l ,  independentemente da duração da 
jornada de t raba lho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O valor  a  que se refere o  parágrafo segundo desta c láusula  deverá ser  pago junto com a fo lha de 
pagamento do m ês de dezembro  de 2018 .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os estabelec imentos do  comérc io  em gera l ,  como forma de compensação trabalho no fer iado 
8/12/2018 ,  deverão  conceder para cada empregado que trabalhar  neste d ia,  1  (uma) fo lga 
compensatór ia ,  no prazo de até 60 (sessenta)  d ias,  a  contar  do fer iado traba lhado.  Decorr ido o 
respect ivo prazo  de compensação  para a  concessão  da  fo lga,  sem que e la  tenha  s ido concedida ,  
o  empregado  fará  jus  ao recebimento  de horas  extras,  ca lcu ladas  à  base  de  100% (cem  por 
cento) ,  conforme c láusula déc ima sexta da convenção co let iva  celebrada entre as partes e 
regist rada  no Sistema Mediador  do Ministér io  do Traba lho  e  Empre go sob o nº MG002913/2018 .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
A folga compensatór ia  prevista  no parágrafo  anter ior  não poderá,  em nenhuma h ipótese,  ser  
conced ida em d ia  de domingo  e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l i zado o  banco  de hora s  estabelecido na c láusula 
vigésima pr imeira  da convenção  colet iva  ce lebrada  entre  as  partes  e reg istrada no S istema 
Mediador do Ministér io  do Traba lho e Emprego sob o nº MG002913/2018  para compensação 
desse fer iado,  sob  pena de inc idênc ia  da multa  a justada no parágrafo décimo desta c láusu la.  
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PARÁGRAFO SÉTIMO  
O Trabalhador que se  demit ir  ou  vier  a  ser  demit ido e que não vier  a  gozar  da  fo lga relat iva  ao 
fer iado trabalhado,  fará  jus a  um a indenização,  correspondente a  1 (um)  d ia  de sa lár io  pelo 
fer iado t raba lhado,  a lém do va lor  de R$62,00 (sessenta e  dois  reais)  f i xado no parágrafo segundo 
desta  c láusula,  a  ser  pago na  resc isão contratual .  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
Para  o  traba lho  neste  fer iado d everão ser  observados os  interva los  int rajornada  e  inter jornada 
previstos na legis lação t rabalh ista .  
 
PARÁGRAFO NONO  
Para o  traba lho neste  fer iado,  as empresas  deverão fornecer  va le -transporte  aos seus 
empregados,  na forma da lei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  
Fica estabelec ido que o não cumpr imento de quaisquer das cond ições previstas nesta c láusu la  e 
em seus parágrafos,  impl icará na inc idênc ia  de multa  de R$100,00 (cem reais)  a  favor  do 
empregado prejud icado,  cumulat iva por  cada infração.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  
O “CERTIFICADO DE ADESÃO AO S ISTEMA ESPECIAL PARA TRABALHO EM FERIADO ” a  que se refere 
o  caput  desta  c láusula  deverá  ser  obt ido  na  forma do d isposto na c láusu la  tr igésima qu inta  da 
da convenção co let iva  celebrada  entre  as partes  e  regist rada  no  S istema Medi ador  do  Ministér io  
do Trabalho  e  Emprego sob  o nº MG002913/2018 .  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA QU ARTA –  RATIFICAÇÃO DA CCT  
Ficam rat i f icadas todas  as c láusu las da convenção  co let iva de traba lho celebrada entre as 
ent idades ora convenentes,  inser ida no Sistema Mediador do Ministér io  do Trabalho e Emprego  
sob  o nº  MG002913/2018 .  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA QUINTA – EFEITOS  
E,  para que produza  seus jur íd icos  efei tos,  a  presente Convenção Co let iva de Traba lho  fo i  lavrad a 
em 2 (duas)  vias de igual  forma e teor ,  assinadas pelos  representantes lega is  das  ent idades 
s indicais  convenentes .  
 

Be lo  Hor izonte,  23 de novembro  de 2018.  
 
 
 

SI NDI C ATO DO S E MPREG ADOS NO  COMÉR CIO V AREJ I STA  E  
ATACADI ST A DE  DIV I NÓPO LIS  E  RE GI ÃO CENTRO -OESTE  

LEVI  FER NANDE S P I NTO –  PRESI DENTE  
 
 
 

FEDER AÇ ÃO DO CO MÉRCIO  DE  BE NS,  SERVIÇO S E  
TURISMO DO E STADO DE  MINAS GER AI S  

LÚCIO E MÍL IO  DE  FARIA  JÚ NIOR –  PRE SI DE NTE  
 
 


